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LIVRO 002 FLS. 49 VOL. I - SEMUS
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2013

Processo Administrativo n°. 503/2013- SEMUS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado: FRIOMASTER LTDA – ME. CNPJ: 
84.737.683/0001-54. Objeto: acréscimo de valor ao contrato nº 066/2013 e a prorrogação de prazo por 
um período de 06 (seis) meses, contados a partir de seu vencimento, de conformidade com o despacho 
nº 138, fl s. 2091 e Processo Administrativo nº 503/2013. Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Data: 22.06.2018.

LIVRO 002 FLS. 50 VOL. I - SEMUS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2016

Processo Administrativo n°. 168/2016 
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado: J. BASILIO OXIGÊNIO - EPP. CNPJ: 
00.941.837/0001-35. Objeto: acréscimo de valor ao Contrato nº 012/2016 - SEMUS, de conformidade com 
o despacho nº 128, fl s. nº 635 e Processo Administrativo nº 168/2016; Valor: R$ 41.800,00 (quarenta e um 
mil e oitocentos reais).

Data: 27.06.2018.

DISTRATO PARCIAL DO CONTRATO Nº 23/2017 - SEMUS

DISTRATO PARCIAL DO CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VILHENA-RO E A EMPRESA MAIS SAÚDE BRASIL LTDA EPP (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 555/2017).

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE VILHENA, 
Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-
81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal em Exercício o Vereador Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 41105054-SSP/PR e CPF sob nº 276.924.502-
34, residente e domiciliado na Av. Jô Sato, 2500, Quadra 03, Lote 10, Setor 43A, Condomínio Imperial 
Park, na cidade de Vilhena/RO, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob nº. 
21.467.027/0001-32 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde o Sr. Marco Aurelio Blaz 
Vasques, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 15628398-SSP/SP e CPF sob nº 080.821.368-71, 
residente e domiciliado na Rua Carlos Obergon (557), nº 325, Apt 801 R. Garden na cidade de Vilhena - 
RO, e do outro lado, MAIS SAÚDE BRASIL LTDA EPP, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
26.624.552/0001-64, com sede a Avenida Celso Mazutti, n°. 4545, Sala 02, Jardim América, na cidade 
de Vilhena/RO, daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA, tendo como representante seus 
sócios o Sr. Weslen Carlo Batista dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG nº 933596 SSP/RO e 
CPF sob nº 883.289.962-00, residente na cidade de Vilhena/RO e o Sr. Paulo Sergio dos Santos, portador 
da Cédula de Identidade nº 10825070-SJ-MT, CPF nº 798.051.831-49, residente e domiciliado em Vilhena 
RO, resolvem de comum acordo DISTRATAR PARCIALMENTE o Contrato nº 23/2017, celebrado em 28 
de junho de 2017, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) sendo: R$ 92.223,85 (noventa e dois 
mil, duzentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) referente à Nota de Anulação do Empenho nº 
1039/2017 fl s. 208 e R$ 3.776,15 (três mil, setecentos e setenta e seis reais e quinze centavos), conforme 
Nota de Anulação de Empenho nº. 198/2018 às fl s. nº 323, conforme solicitação do despacho nº 46, fl s. 
326, e demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 555/2017.

 O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena-RO, excluído qualquer outro. E por 
estarem de acordo é registrado o presente Distrato no Livro 002 - Vol. I, fl . nº. 48, da Procuradoria Geral 
do Município de Vilhena, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e por duas testemunhas que a tudo assistiram, sendo extraídas as cópias que se fi zerem necessárias.

PELO MUNICÍPIO               PELA CONTRATADA 

Adilson Jose Wiebbelling de Oliveira                       Weslen Carlo Batista dos Santos
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PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO                              SÓCIO

Paulo Sergio dos Santos
SÓCIO                  

TESTEMUNHAS: _________________________
Visto      Nome:

CPF: 

Mário Gardini                           _______________________
                                                                      ADVOGADO DO MUNICÍPIO             
Nome:
                                                                                                                                  CPF:

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio 
deste solicitar a realização de parceria voluntária através da 
celebração de Termo de Parceria na modalidade FOMENTO 
nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 41.742/2018.

Justifi cativa da Dispensa de Chamamento Público

A fi nalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 
celebração de Parceria com a Associação de Basquete de Vilhena- ASBAVI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 19.559.671/0001-15, com sede junto a Avenida 
João Arrigo, 5274, bairro Jardim Eldorado nesta cidade de Vilhena-RO.

A Associação de Basquete de Vilhena tem como objetivo oportunizar 
o acesso de crianças, adolescentes e jovens a prática esportiva continuada do 
basquetebol, promovendo o desenvolvimento de diversos valores, inclusive 
morais, como a solidariedade, tolerância, respeito ao próximo, etc. Oferta 
aproximadamente 70 vagas para atender às adolescentes e jovens de 08 à 
20 anos. Os treinamentos são diários e divididos por faixa etária e sexo, sob 
orientação de profi ssionais de educação física vinculados ao projeto.  

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
fi nalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos fi nanceiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]

VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 
educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD. 

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com a 
aprovação do Plano de Trabalho pela comissão de seleção do respectivo 
Conselho através da Resolução nº 003 de 31 de outubro de 2017, no valor de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) e os créditos orçamentários necessários 
ao custeio de despesas foram fi xadas pela Lei Orçamentária Anual nº 
4.794/2017 e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2054.3.3.50.43
.00.00. – Subvenções Sociais.

As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, 
que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto 

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verifi camos que DISPENSA DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos 
serviços prestados, especialmente por ser a instituição com atividade voltada 
à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo órgão gestor da 
respectiva política, emoldurando-se fi elmente aos ditames do artigo 30, inciso 
VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCETE e a 
ASSOCIAÇÃO DE BASQUETE DE VILHENA- ASBAVI

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação 
desta justifi cativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 12 de Julho de 2018.
PATRICIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS 
Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem, por meio 
deste solicitar a realização de parceria voluntária através da 
celebração de Termo de Parceria na modalidade FOMENTO 
nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 41.742/2018.

Justifi cativa da Dispensa de Chamamento Público

A fi nalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a 
celebração de Parceria com a ONG O Caminho, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.408.592/0001-39, com sede junto a Avenida Tancredo Neves, Quadra 19, 
Bairro Marcos Freire nesta cidade de Vilhena-RO.

A ONG O Caminho tem como objetivo acompanhar e orientar crianças 
e adolescentes, que estão em situação de risco e vulnerabilidade social, 
atividades educativas, esporte, entretenimento, alimentação acompanhamento 
psicológico, odontológico, e orientações diversas sobre cidadania e direitos 
sociais, assistindo-as na sua formação. Oferta aproximadamente 100 vagas 
para atender às adolescentes e jovens de 11 à 17 anos.

A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, 
instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de 
fi nalidade de interesse público e recíproco propostas pela Organização da 
Sociedade Civil, que envolvam a transferência de recursos fi nanceiros.

A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando, apresentando um rol taxativo no artigo 30, entre estas a do 
inciso VI, in verbis:

“Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de 
Chamamento Público:

[...]
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de 

educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva 
política.”

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma 
estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base 
legal supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade 
Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA para repasse de recursos decorrentes 
do orçamento próprio do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – FUMUCRAD. 

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com a 
aprovação do Plano de Trabalho pela comissão de seleção do respectivo 
Conselho através da Resolução nº 003 de 31 de outubro de 2017, no valor de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e os créditos orçamentários necessários 
ao custeio de despesas foram fi xadas pela Lei Orçamentária Anual nº 
4.794/2017 e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal 
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dos Direitos da Criança e do Adolescente: 17.01.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00. – Subvenções Sociais.
As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, observado o disposto no 

art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
Diante do exposto, verifi camos que DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO revela-se imperiosa visando à continuidade e qualidade dos serviços 

prestados, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à política de Assistência Social, previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva 
política, emoldurando-se fi elmente aos ditames do artigo 30, inciso VI da Lei n. 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e conveniência 
da administração.

Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCETE e a ONG O 
CAMINHO

Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta justifi cativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Vilhena-RO, 12 de Julho de 2018.
PATRICIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social
GENIVALDO FLORENÇOS DOS SANTOS

Presidente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

LEI Nº 4.922, DE 11 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 121.991,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 121.991,00 (cento 
e vinte e um mil e novecentos e noventa e um reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600271.154 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 121.991,00
TOTAL R$ 121.991,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminadas:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.046 – Capacitação de Pequenos e Médios Produtores Rurais
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 9.000,00
2060600272.237 – Análise de Solo e Aquisição e Transporte de Insumos
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 43.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 4.991,00
2060600272.239 – Firmar Convênio com Entidades de Produtores Rurais
3350.41.00.00 - Contribuições R$ 50.000,00
2678200281.019 – Recuperação e Conservação de Estradas Vicinais
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00
TOTAL R$ 116.991,00

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação total da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.046 – Capacitação de Pequenos e Médios Produtores Rurais
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R$ 5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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LEI Nº 4.923, DE 11 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
30.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200642.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200642.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

R$ 28.200,00
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros–P. Física R $ 

800,00
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 1.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI Nº 4.924/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
43.699,30 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 43.699,30 
(quarenta e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta centavos), 
necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400152.192 – Programa Nacional de Promoção de Acesso ao 

Mundo do Trabalho
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

43.699,30
TOTAL R$ 43.699,30

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 

utilizados os recursos provenientes das anulações totais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir 
discriminadas:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400152.192 – Programa Nacional de Promoção de Acesso ao 

Mundo do Trabalho
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 40.699,30
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distrib. Gratuita R $ 

3.000,00
TOTAL R$ 43.699,30

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

LEI NO 4.925/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 
1.640,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.640,00 
(um mil e seiscentos e quarenta reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0901 – Setor de Serviços Públicos
0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP
4430.93.00.00 - Indenizações e Restituições – R.P. R$ 1.640,00
TOTAL R$ 1.640,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 1.640,00
TOTAL R$ 1.640,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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LEI Nº 4.926/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.650.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.650.000,00 (um 
milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Convênio R$ 1.500.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Contrap. R$ 150.000,00
TOTAL R$ 1.650.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), serão utilizados os recursos 
provenientes do Governo do Estado/Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, através do Termo de Convênio nº 073/PGE – 2018.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), serão utilizados os recursos provenientes 
de superávit fi nanceiro, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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LEI Nº 4.927/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE 
R$ 59.400,55 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 59.400,55 (cinquenta e 
nove mil, quatrocentos reais e cinquenta e cinco centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400691.168 – Construção de Subestação no CRAS
4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 59.400,55
TOTAL R$ 59.400,55

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de superávit fi nanceiro, de acordo com o que dispõe 
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Subestação no CRAS” no programa “Centro de Referência da Assistência Social - CRAS” no Fundo Municipal de 
Assistência Social e nos anexos das Leis 4.793/2017 Plano Plurianual 2018/2021, 4.720/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 4.795/2017 – que altera o 
anexo IV da LDO.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 
Exercício:  a 20212018

Estado de Rondônia
FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS

Unidade : FUMAS01
21 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

 CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Atender famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, especialmente aqueles em situação de extrema pobreza, e fortalecer a convivência entre 
as mesmas e com a comunidade. Ofertar o serviço Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF e outros serviços, programas e projetos 
socioassistenciais de proteção social básica para as famílias, seus membros e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, bem como, articular e 
fortalecer a rede básica de proteção social local e prevenir situações de risco, através do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

08.244.0069

Gerente : LUCIENE BORGES DE OLIVEIRA  CPF:676.663.452-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O CRAS ofertará maior apoio a Secretaria Municipal de Assistência Social que, por sua vez, poderá propiciar um melhor 
atendimento aos munícipes em vulnerabilidade social que necessitam buscar assistência para sua sobrevivência e contribuir 
no oferecimento de uma melhor qualidade de vida e uma atenção especial que objetivem a sua elevação cultural, social e 
econômica.

Problema : Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social.

Causa : Famílias em situação de pobreza extrema, desemprego, desigualdade social e desestruturação e instabilidade familiar.

Externalidade : Reconhecer a existência das desigualdades sociais e a importância da presença das políticas sociais, bem como, previnir situações de 
vulnerabilidade e risco social.

Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoNão
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA2018 2019 2020 2021Unid. Medida

FAMILIAS ATENDIDAS Família 5.000 5.0005.000 5.000 5.000 5.000

Ação TipoUnid. Medida TOTAL2021202020192018Meta Meta Meta Meta Meta
159.400,55 0,00 0,00 0,00 59.400,551 0 0 01168 Unidade P

Descrição: CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO NO CRAS
Produto : Substação Construída

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição 2018 2019 2020 2021 TOTAL
10000 59.400,55 0,00 0,00 0,00 59.400,554.4.90.51.00.00 RECURSOS LIVRES

59.400,55 0,00 0,00 0,00 59.400,55Total:

www.elotech.com.br 11/07/2018Pág. 1
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LEI Nº 4.928/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR 
DE R$ 21.696,67 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 21.696,67 (vinte e 
um mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600271.017 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente-Conv. R$ 15.455,87
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente-Contrap. R$ 6.240,80
TOTAL R$ 21.696,67

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os recursos provenientes de superávit fi nanceiro, de acordo com o que dispõe 
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município
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LEI Nº 4.929/2018

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
345.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 345.000,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros–P. Física-MAC R $ 

345.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado-MAC R $ 

345.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

‘’A Prefeitura Municipal de Vilhena comunica aos partidos políticos, 
sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais com sede no município, 
que recebeu em 02/07/2018 o valor de R$725.736,00 (Setecentos e 
vinte e cinco mil setecentos e trinta e seis reais) referente ao Contrato de 
Repasse nº 840224/2018, celebrado entre a União Federal, por intermédio 
do MINISTÉRIO DA CULTURA representado pela CAIXA ECONÔMICA e o  
Município de Vilhena, visando construção da 3º etapa do Centro Cultural –
Vilhena RO

CONVÊNIO 725.736,00

CONTRA PART. 62.387,60

TOTAL 788.123,00

Genocir Fatima P. Signor
Divisão de Convênios

DECRETO Nº 43.747, DE 11 DE JULHO DE 2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
121.991,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.922, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 121.991,00 (cento e 
vinte e um mil, novecentos e noventa e um reais), necessário para reforço da 
seguinte dotação:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600271.154 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 

121.991,00
TOTAL R$ 121.991,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.046 – Capacitação de Pequenos e Médios Produtores 

Rurais
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 9.000,00
2060600272.237 – Análise de Solo e Aquisição e Transporte de 

Insumos
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

43.000,00
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 

4.991,00
2060600272.239 – Firmar Convênio com Entidades de Produtores 

Rurais
3350.41.00.00 - Contribuições R$ 50.000,00
2678200281.019 – Recuperação e Conservação de Estradas Vicinais
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 

10.000,00
TOTAL R$ 116.991,00

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado 
o recurso proveniente da anulação total da dotação orçamentária consignada 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir 
discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600272.046 – Capacitação de Pequenos e Médios Produtores 

Rurais
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica R $ 

5.000,00
TOTAL R$ 5.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.748/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
30.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.923, de 
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11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200642.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200642.123 – Acompanhamento da Saúde Mental
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

R$ 28.200,00
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros–P. Física R $ 

800,00
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 1.000,00
TOTAL R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.749/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
43.699,30.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.924, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 43.699,30 (quarenta 
e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta centavos), necessário 
para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400152.192 – Programa Nacional de Promoção de Acesso ao 

Mundo do Trabalho
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica  R $ 

43.699,30
TOTAL R$ 43.699,30

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações totais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir 
discriminadas:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400152.192 – Programa Nacional de Promoção de Acesso ao 

Mundo do Trabalho
3390.30.00.00 - Material de Consumo  R$ 40.699,30
3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distrib. Gratuita R $ 

3.000,00
TOTAL R$ 43.699,30

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.750/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.640,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.925, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.640,00 (um mil e 
seiscentos e quarenta reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0901 – Setor de Serviços Públicos
0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP
4430.93.00.00 - Indenizações e Restituições – R.P. R$ 1.640,00
TOTAL R$ 1.640,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 1.640,00
TOTAL R$ 1.640,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.751/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.650.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.926, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.650.000,00 
(um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), necessário para reforço das 
seguintes dotações:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
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4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Convênio 
R$ 1.500.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente – Contrap. 
R$ 150.000,00

TOTAL R$ 1.650.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, no valor 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), serão utilizados os 
recursos provenientes do Governo do Estado/Secretaria de Estado da Saúde 
- SESAU, através do Termo de Convênio nº 073/PGE – 2018.

Art. 3º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), serão utilizados os recursos 
provenientes de superávit fi nanceiro, de acordo com o que dispõe o artigo 43, 
§ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.752/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 59.400,55.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.927, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 59.400,55 (cinquenta e 
nove mil, quatrocentos reais e cinquenta e cinco centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 2100 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 2101 – FUMAS
0824400691.168 – Construção de Subestação no CRAS
4490.51.00.00 - Obras e Instalaçoes R$ 59.400,55
TOTAL R$ 59.400,55

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de superávit fi nanceiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Inclui a ação “Construção de Subestação no CRAS” no 
programa “Centro de Referência da Assistência Social - CRAS” no Fundo 
Municipal de Assistência Social e nos anexos das Leis 4.793/2017 Plano 
Plurianual 2018/2021, 4.720/2017 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
4.795/2017 – que altera o anexo IV da LDO.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.753/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT 
FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 21.696,67.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.928, de 

11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 21.696,67 (vinte 
e um mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), 
necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura
2060600271.017 – Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente-Conv. R $ 

15.455,87
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente-Contrap. 

R$ 6.240,80
TOTAL R$ 21.696,67

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de superávit fi nanceiro, de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.754/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
345.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.929, de 
11 de julho de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 345.000,00 (trezentos 
e quarenta e cinco mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros–P. Física-MAC R $ 

345.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão:1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional 

e UTI
3190.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado-MAC R $ 

345.000,00
TOTAL R$ 345.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.822/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
8.710,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 4.794, de 
26 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício fi nanceiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 8.710,00 (oito mil 
e setecentos e dez reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário
0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC
3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 3.710,00
3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 5.000,00
TOTAL R$ 8.710,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir 
discriminadas:

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário
0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC
3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil R $ 

5.000,00
3390.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 3.710,00
TOTAL R$ 8.710,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

PORTARIA N.º 806/2018

REVOGA TODAS AS PORTARIAS QUE DESIGNAM FISCAL 
DE CONTRATO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

R E S O L V E

 Art. 1º REVOGAR todas as Portarias que designam servidores para 
Fiscal Titular e Fiscal substituto, dos Contratos de prestadoras de serviços 
celebrados entre o Serviço Autônomo de Águas e Esgotos e as Empresas 
contratadas.

Art.2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 807/2017

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL DO TERMO DE 
ACORDO DE COOPERAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/2018,

Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Sinomar Rosa Vieira, portador do 
CPF 433.168.241-20, matricula nº 206, para Fiscal do Termo de Acordo de 
Cooperação N°003/2017, oriundo do Processo Administrativo nº195/2017.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
tem seus efeitos a partir de 02 maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 808/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL DO TERMO DE 
ACORDO DE COOPERAÇÃO CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/2018,

Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
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cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Sinomar Rosa Vieira, portador do 
CPF 433.168.241-20, matricula nº 206, para Fiscal do Termo de Acordo de 
Cooperação N°001/2017, oriunda do Processo Administrativo nº196/2017.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos retroagem a 02 de maio de 2018, revogados as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2017.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 809/2018

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCAL DE CONTRATO 
ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE VILHENA-RO E A EMPRESA INTEGRA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA ME, CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/2018

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente e especialmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados, especifi cados no 
contrato;

II- Verifi car se a prestação do serviço está sendo cumprida de acordo 
com o instrumento contratual n°33/2017 e Projeto Básico;

III- Acompanhar, fi scalizar e atestar a qualidade e a quantidade do 
serviço prestado.

R E S O L V E

Art. 1º Designar o servidor efetivo SINOMAR ROSA VIEIRA, portador 
do CPF nº 433.168.241-20, matricula sob nº 206, para fi scal titular e o servidor 
efetivo ROGÉRIO ARAÚJO VIEIRA, cedido, portador do CPF nº 885.142.342-
34, matricula sob nº 394 para fi scal substituto, do Contrato nº 033/2017, 
oriundo do Processo Administrativo nº 202/2017.

Art. 2º Fica o fi scal da administração obrigado a comunicar a 
administração todas às ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos eventualmente observados.

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassam a 
competência do fi scal deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para 
a adoção das medidas saneadoras.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 810/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O SAAE- SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA 
JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/2018,

Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Anderson Batista Nichio, portador 
do CPF 739.197.802-72, matricula 117, para Fiscal Titular, e a servidora efetiva 
Carla Dalla Rosa Frank, portadora do CPF nº 008.052.860-04, matricula 
nº 212, para ser Fiscal Substituta do Contrato de Prestação de Serviço n° 
035/2017, oriundo do Processo Administrativo nº 212/2017.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogados as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 811/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL TITULAR E FICAL 
SUBSTITUTO CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/2018,

 Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar a execução dos serviços 
prestados;

IV – Indicar eventuais glosas das faturas.

R E S O L V E

Art. 1.º Designar a servidora efetiva Sueli Santana Magalhães, cedida 
ao Serviço Autônomo de Águas, portadora do CPF nº 507.779.209-72, 
matricula nº 363, para Fiscal Titular, e a servidora efetiva Lucinéa Martins, 
portadora do CPF nº 901.398.106-25, matricula nº 135, para ser Fiscal 
Substituta, dos Contratos relacionados abaixo:

Processo Número do 
Contrato Empresa

025/2015 008/2016 CSANEO Engenharia e Consultoria Ambiental 
LTDA

201/2016 75/2016 Emerson Santos Cioffi   Assessoria ME

204/2016 64/2016 EME Engenharia Ambiental LTDA

235/2016 61/2016 Industria e Grafi ca Almiranei LTDA – ME

239/2016 65/2016 Emerson Santos Cioffi   Assessoria ME

239/2016 66/2016 Laptop  Informática e Tecnologia LTDA EPP

239/2016 67/2016 JR Comércio Eletrônicos e Informática LTDA

239/2016 68/2016 Peruíbe Comercio de Produtos Eletro 
Eletrônicos LTDA ME

Art. 2.º Dê ciência aos interessados.

Art. 3.º Autue-se no processo.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º812/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL TITULAR E FICAL 
SUBSTITUTO CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.622/2018,

 
Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 

8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar a execução dos serviços 
prestados;

IV – Indicar eventuais glosas das faturas.

R E S O L V E

Art. 1.º Designar a servidora efetiva Sueli Santana Magalhães, 
portadora do CPF nº 507.779.209-72, matricula 363, para Fiscal Titular, e a 
servidora efetiva Erika Silva Caçula, portadora do CPF 

Processo Número do 
Contrato Empresa

020/2015 007/2016 CSANEO Engenharia e Consultoria Ambiental 
LTDA

202/2016 76/2016 Emerson Santos Cioffi   Assessoria ME

203/2016 54/2016 Habitar Consultoria em Projetos Sociais

236/2016 62/2016 Industria e Grafi ca Almiranei LTDA – ME

238/2016

56/2016 Laptop Informática e Tecnologia LTDA EPP

57/2016 Emerson Santos Cioffi   Assessoria ME

58/2016 Plana Móveis e Instalações Comerciais LTDA

nº 523.187.022-68, para ser Fiscal Substituta, dos Contratos 
relacionados abaixo:

Art. 2.º Dê ciência aos interessados.

Art. 3.º Autue-se no processo.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem seus 
efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 813/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA A FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA MILLENNIUM 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 42.633/20018,



42Vilhena-RO,  quinta-feira, 12.07.2018 Diário      O� cial        DOV Nº 2517

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço (bem como seus 
preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento 
contratual e instrumento convocatório;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar a execução do serviço prestado;

IV – Indicar eventuais glosas das faturas.

R E S O L V E

Art. 1.º Designar o servidor efetivo Rogério Araújo Vieira, cedido, 
portador do CPF nº 885.142.342-34, matricula nº 394, para ser o fi scal Titular, 
e o Servidor efetivo Anderson Batista Nichio, portador do CPF nº 739.197.802-
72, matricula nº 117, para ser o Fiscal Substituto do Contrato nº 073/2016, 
Processo nº 291/2016, de Serviços prestados de Informática.

Art. 2.º Esta Portaria terá validade pelo período de vigência do referido 
contrato de prestação de serviço.

Art. 3.º Dê ciência aos interessados.

Art. 4.º Autue-se no processo.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 814/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL DE CONTRATO 
FIRMADO ENTRE O SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA MFM SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS E GESTÃO DE RESÍDUOS LTDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Sinomar Rosa Vieira, portador do 
CPF 433.168.241-20, matricula nº 206, para Fiscal Titular, e o servidor efetivo 
Carlos Roberto Gava, cedido, portador do CPF nº 390.233.382-00, matricula 
nº 404 para ser o Fiscal Substituto do Contrato de Prestação de Serviço n° 
032/2016, oriundo do Processo Administrativo nº 270/2016.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogados as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 815/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O SAAE- SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA 
PAULO SÉRGIO MACEDO & CIA LTDA ME DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO MICRO ÓNIBUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

Considerando a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Sinomar Rosa Vieira, portador do 
CPF 433.168.241-20, matricula nº 206, para Fiscal Titular, e o servidor efetivo 
Alberto Martins de Souza, portador do CPF nº 842.336.052-00, matricula 
nº 184 para ser o Fiscal Substituto do Contrato de Prestação de Serviço n° 
036/2017, oriundo do Processo Administrativo nº 215/2017.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.
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MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 816/2018

DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAL DE CONTRATO 
FIRMADO ENTRE O SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS E A EMPRESA ARQUIMEDES 
ISAAC DE ALMEIDA SERVIÇOS ME E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento à Lei Federal nº 
8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal 
formalmente designado durante toda a vigência dos acordos de vontades 
celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais 
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas e pela qualidade dos serviços prestados; 

II - Verifi car se a execução da prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual;

III – Acompanhar, fi scalizar e atestar o comprimento da execução dos 
serviços prestados;

R E S O L V E

Art.1.º Designar o servidor efetivo Sinomar Rosa Vieira, portador do 
CPF 433.168.241-20, matricula 206, para Fiscal Titular, e o servidor efetivo 
Anderson Batista Nichio, portador do CPF nº 739.197.802-72, matricula nº 
117, para ser o Fiscal Substituto do Contrato de Prestação de Serviço n° 
051/2016, oriundo do Processo Administrativo nº 275/2016.

Art. 2.º Dê ciência aos interessados e autue-se no processo.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e tem 
seus efeitos a partir de 29 de junho de 2018, revogados as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 29 de junho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º817/2018 

NOMEIA JACKELINE VIEIRA DOS SANTOS MANGANARO 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
CONTROLADOR DE LICITAÇÕES.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear JACKELINE VIEIRA DOS SANTOS MANGANARO, 
inscrito (a) no CPF nº 468.754.922-53, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de CONTROLADOR DE LICITAÇÕES – CPC - 3, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 818/2018 

NOMEIA O SERVIDOR ANDERSON BATISTA NICHIO 
NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR 
ADMINISTRATIVO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei e Decreto 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor ANDERSON BATISTA NICHIO, inscrito (a) 
no CPF nº 739.197.802-72, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO – FG - 1, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 819/2018

NOMEIA A SERVIDORA SUSIELE CRISTINA PARRA NO CARGO 
EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE AUDITOR GERAL.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear a servidora SUSIELE CRISTINA PARRA, inscrito (a) 
no CPF nº 663.979.872-72, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada de 
AUDITOR GERAL – FG - 5, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE 
de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 820/2018

NOMEIA O SERVIDOR ROGÉRIO ARAUJO VIEIRA NO 
CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE 
CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor ROGÉRIO ARAUJO VIEIRA, inscrito no 
CPF nº 885.142.342-34, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada de 
DIRETOR DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO – FG - 1, do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 821/2018 

NOMEIA O SERVIDOR ALTAIR MORESCO PARA 
EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE CONTROLADOR GERAL.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor ALTAIR MORESCO, inscrito (a) no CPF 
nº 360.003.880-04, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 
CONTROLADOR GERAL – CPC - 3, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO

Diretor Geral SAAE
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 822/2018

NOMEIA O SERVIDOR CIDINEY BENEDITO DE ARAUJO 
NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE GERENTE DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMONIO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor CIDINEY BENEDITO DE ARAUJO, inscrito 
(a) no CPF nº 276.879.022-20, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada 
de GERENTE DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO – FG - 5, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 823/2018

NOMEAÇÃO DO SERVIDOR SINOMAR ROSA VIEIRA NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor SINOMAR ROSA VIEIRA, inscrito (a) no 
CPF nº 433.168.241-20, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS – CPC - 3, do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 824/2018

NOMEIA O SERVIDOR ALBERTO MARTINS DE SOUZA 
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NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR DE TRANSPORTES.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 42.633/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor ALBERTO MARTINS DE SOUZA, inscrito 
(a) no CPF nº 842.336.052-00, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de COORDENADOR DE TRANSPORTES – CPC - 5, do Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 825/2018 

NOMEIA A SERVIDORA CARLA DALLA ROSA FRANK 
NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE GERENTE 
COMERCIAL.

 
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear a servidora CARLA DALLA ROSA FRANK, inscrito (a) 
no CPF nº 008.052.860-04, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada de 
GERENTE COMERCIAL – FG - 3, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos 
- SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 826/2018

NOMEAÇÃO DA SERVIDORA SUELI SANTANA 
MAGALHÃES NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear a servidora  SUELI SANTANA MAGALHÃES, inscrito 
(a) no CPF nº 507.779.209-72, para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E PROJETOS – CPC - 1, do 
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO, a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 827/2018

NOMEIA O SERVIDOR MILSON CANHETE NO CARGO EM 
FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR TÉCNICO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor MILSON CANHETE, inscrito no CPF nº 
697.519.602-82, para ocupar o Cargo em Função Gratifi cada de DIRETOR 
TÉCNICO – FG - 4, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de 
Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 828/2018

NOMEIA O SERVIDOR CARLOS ROBERTO GAVA NO 
CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR DE 
LABORATÓRIO.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear o servidor CARLOS ROBERTO GAVA, inscrito (a) 
no CPF nº 390.233.382-00, para ocupar o cargo em Função Gratifi cada de 
DIRETOR DE LABORATÓRIO – FG - 4, do Serviço Autônomo de Águas e 
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Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 829/2018

NOMEIA A SERVIDORA LEILLIANY FERREIRA GONÇALVES NO CARGO EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSISTENTE DE RECURSOS 
HUMANOS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear a servidora LEILLIANY FERREIRA GONÇALVES, inscrito (a) no CPF nº 704.135.412-15, para ocupar o Cargo em Função Gratifi cada 
de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS – FG - 3, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 830/2018

CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E OBRAS - CPLMO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1º Constituir e designar membros para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E OBRAS - CPLMO, fi cando da 
seguinte forma:

Presidente:  JACKELINE VIEIRA DOS SANTOS MANGANARO 

Membros: LUCIANE OLIVEIRA REGERT NOGUEIRA
RENATO KLIPEL

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 02 de julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 02 de julho de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO
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LEI NO 4.921/2018

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR UMA FERRAMENTA ONLINE PARA SOLICITAR O REPARO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autora: Vereadora Vera da Farmácia

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em especial o § 6o do artigo 74 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que, a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o O Poder Executivo fi ca autorizado a criar em seu site ofi cial uma ferramenta online para a solicitação de reparo de iluminação pública no 
Município de Vilhena.

Paragrafo único. No cadastro deverá conter o nome completo do solicitante, e-mail, telefone e a criação de uma senha, sendo necessário informar o 
bairro, avenida ou rua e o número da casa onde o poste está localizado.

Art. 2o Será oferecido os serviços de troca de lâmpadas, substituição de ‘relê’, troca de suporte das luminárias e demais serviços pertinentes à 
iluminação pública.

Art. 3o O site disponibilizará um espaço no qual o solicitante poderá acompanhar o pedido no campo “Minhas Solicitações”, contendo o registro, dia do 
pedido e a data em que o mesmo foi executado. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 6 de julho de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

V.C.B
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